
 
Gabinete Senador João Capiberibe 

 
 

 

REQUERIMENTO  N°     , 2018 

 

 

  Nos termos regimentais, requeiro a realização de Audiência Pública, 

na Comissão Mista da Medida Provisória n° 821 de 2018, visando 

aprofundar os debates da MP que “Altera a Lei n° 13.502, de 1° de 

novembro de 2017, que dispõe sobre organização básica da Presidência da 

República e dos Ministérios, para criar o Ministério Extraordinário da 

Segurança Pública”.  

  Seguem as sugestões de convidados:  

- Dr.  Edvandir felix de Paiva - Associação Nacional dos Delegados de Polícia 

Federal - ADPF;  

- Dr. Rafael de Sá Sampaio - Sindicato dos Delegados de Polícia do Distrito 

Federal – SINDEPO/DF; 

- Dra. Cinthia Paula de Lima - Associação de Delegados de Polícia Judiciaria- 

ADPJ;  

- Dr. Eric Seba de Castro - Diretor Geral da Polícia do Distrito Federal;  
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Gabinete Senador João Capiberibe 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Como forma de enriquecer o debate e ouvir todos os pontos de vista 

sobre o tema da audiência pública, mostra conveniente e oportuna a 

participação da Associação Nacional dos Delegados da Polícia Federal – 

ADPF, visto que não estão representados. 

 No mesmo sentido, com relação ao aspecto institucional, mister 

possibilitar a participação de um Chefe da Polícia Civil, por conveniência, 

sugerimos a participação do Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito 

Federal, Dr. Eric Seba de Castro. 

 Por fim, sugerimos a inclusão da Associação Nacional dos Delegados 

de Polícia Judiciária – ADPJ, entidade nacional que congrega delegados das 

Polícias Civis, e que possuem ampla legitimidade de representação de mais 

de 10 mil delegados de todo o país. Ademais, os requerimentos 

anteriormente aprovados asseguraram a participação ampla de várias 

entidades de militares estaduais, razão pela qual é razoável assegurar a 

participação em equivalência de condições das entidades representativas 

da Polícias Civis e Delegados de Polícia.  

 

SENADOR João Capiberibe 

PSB/AP 
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